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CONTRATO N' 07412022

OBJETO: Locaçâo de imóvel situado à Rua 03 de maio, N'312, centro, Crisópolis-
BA, para instalação e funcionamento do Centro Municipal de Atendimento
Especializado em Educação Especial.

OBJETM DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a

prorrogação contratual. por igual periodo, com vigência de 08 de julho de 2023 à 07 de

julho de 2024.

CRISÓPOLIS/BA
JULHO 2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITI'RA MUNICIPAL DE ('RISÓPOLIS
Secretâriâ de Ed ucação

C l
ss.

Memorando no. 47 12023 SEDUC
Crisópolis, em 05 de Julho 2023

De. Jeluse Barreto dos Santos/Secretária de Educação e Cultura
Para: Leandro Dantas de Jesus Costa/Prefeito Municipal

Exmo. Sr. Prefeito,

Solicito de Vossa Excelência, autorizaçào para realização do 1o aditivo ao
contrato administrativo no 07412022, celebrado entre a Sr. GIAN CARLOS
SOBRAL DE MELLO e o MUNICíP|O DE CRISOPOL|S. por doze meses
conforme justificativa que doravante passa a expor.

Justificatrva:

Tal solicitação se justifica, o aditivo da locação do imóvel que é utilizado para

a instalação e funcionamento do Centro Municipal de Atendimento Especializado
em Educação Especial.

Por sua vez, a Íealização de novo processo licitatório, resultaria tão

somente em esforço desnecessário, o que não se adequa com os princípios da

economicidade e eficiência da administração pública

Diante disto. resta inequivoco que a realizaçáo do presente aditivo
contratual se adequa plenamente ccm os principios mais fundamentais da

administração pública, notadamente os princípios da economicidade e da

eficiência por isso plenamente justificável

Atenciosamente,

A
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Jeluse Barreto dos Santos
Secretária Municipalde Educação

Decreto 08312022

Rua 12 de MaÍço, 84 - Centro .CEP 48 480-000 - CrisópolisiBa
Tel ; (75) 3443-2182 se'luccrisopolis@hotmail. com

CNPJ 13 646 922-0001-12

Assunto: Aditivo ao Contrato 07412022



ESIADO DA t]AHIA
PREFEITLIRA MUN ICIPAL DE CRTSÓPOLIS

Secretâria dc Ed ucaçào

Ciente, encaminha-se ao setor competente para análise e parecer

Crrsópolis, 05 de Julho de 2023
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NTAS DE JESUS COSTAo A
Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro -CEP 48.480-000 - Cnsópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 seduccrisopolis@hotmail com

cNPJ 13 646.922-0001-12
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Crisópolis, 05 de Julho de 2023

Do: Fundo Municipal de Educação
Para: Secretaria de Educação e Cultura

Assunto: Resposta à solicitação de informação para prorrogação contratual

Senhora Secretária,

A Dotação Orçamentária que correrá a despesa encontra-se expressa no contrato
original e/ou termo de apostilamento.

Atenciosa mente,

ud ra na erreira dos Santos
Diretora do Fundo Municipal de Educação

Decreto No 11712022

Claudiana terrein dos Srntos
Oií.tor. do tuÍú MütlCC d. tô,..áo

oecÍeto t{r u7/m22

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP] 48 480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 9221000't-'t2
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Em resposta a consulta contábil realizada acerca de informação sobre à prorrogação
da vigência do contrato administrativo n.o 07tl/2022 que tem como objeto a locação
do imóvel que é utilizado para a instalação e funcionamento do Centro Municipal de
Atendimento Especializado em Educação Especial. Por mais 12 (doze) meses, com
valor total do contrato de R$ 18.000,00 (Doze Mil Reais), informo as dotaçóes
orçamentarias.
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FOI.HESTADO OA BAHIA
PREFEMJRA TUNrcIPAL DE C

CoITRATO tf 074m22
--. Ô

ASS.

cor{TRATO OE LOCAçÂO OE ttróVEq OUE
EI{TRE SI CELEBRAI, OE UT L.AOO, O
IUNTCIPAL OE CRISÓFOUS, E DO OUTRO,
O Sí'. GlAtl CARLOS SOBRAL OE XELLO,
oEcoRREr{ÍE OA OtSpErlsA oE LtctTAçÃO
N" U7tm22-

O lulllclPrc DE CRISÓPOUS, ESTAOO DA BAH|À p.âsoa iurtdica de direiro pubtico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 1 3.646.922/0001 -i 2, corn redc à Rua t2 d€ maÍço, no
E{, Cêntro, CEP: 118.480.000 - Criaópolis-BA, nêste ato ÍôprêsâÍ âdo poe seu prefeito, o Sr.
Leendro Osntâs de J6us Cost8, inscÍito no CPFruF sob o no 352.512.588-79, RG n.
47.í89909 SSPISP, reoirícnle na Ruâ São Jo3é, 19. Casa, Ct.sffio Burit, CÍisópotiâ.BA, por
inteÍmédio do FU[oo IUNctpAL DE EOUCAçÃO, CNPJTMF no10.825.884/OO0í-2, com
s€de na Rua 12 do Março, &{ C6ntÍo, CÍis@lis,8A, nde eto Í€píGãttado poÍ sua g€€toÍa,
sr.' Jdusc BeÍÍcto &s Sentos, RG no 068159239 SSP/M c CpF: no 903.655.50$15,
rcaidêí{c no Praça Antônao Con3êhêiro, , CcntÍo, CÍisópolis-BA, doravantê dcsignados
sinpl6mGntc COilTRATAiITE, c do outro lado, o Sr. G|AN CARLOS SOBR L DE MELLO.
pessoa flsica, inscÍitâ no CPF sob o no 080.47Í.3Í5-40, e RG no 21.679.445-51, SSP/ts ,

reôid€nt€ na Rua 03 dc meio, 3í 2, c.ÍttÍo, CEP: €.a80{00, CíÉopolis-BA, doravsntê
dcnominada impbâm.nt COi{ÍRATADO, têm iudo e acordado cntÍc si o píê3êÍttc Coí reto
dc Locaçáo dê lmóvol, acordo coíÍr es dispoaiç6ês r€gulâmcnteÍ.S coí idâs na Ld no 6.666, d€
2l de junho de 1903, € luas alteíaçõ€s poíêÍioÍrli, ê tendo üÍr üda o quê cúnsta na Ospensa
dc LicitaÉo No U7n022, modianto dáusulas ê condiçõB 3€guiÍrtc8:

o pícaênro cârb.to tsÍr por ot{eio â IOCAÇÃO DE IMÓVEL StTt ADO À RUe os of
MAIO, I.I" 3I2, CENTRO, CRISÓPOLIS.BA, PARA INSTAI,ÂÇÃO E
ruNCIONAMENTO DO CEI.TTRO MUMCIPAL DE ATENDIMENTO
ESPECTALIZADO EM EDUCAÇÃO ESPECTÂL.

A locação s€rá €íGtivade nae condições esteb€l€ckíe3 ne CláGula Quinla dcstc insüumênto.

llLda Lol n'8.66Gt031.

O valor total do pcrlodo a ser locado aerá dc R8 í8.000'00 (drzo]!o mal !r.a.), qu. s.Íá
efêtuado o pegemênto êm 12 (doze) parcdas mêftais ê 3uc€êsivas no valoÍ Rt í.500,00 (mll
. qulnhontC ral.).
§í' - O pegamoílto 16rá cíduado eÉs lhddsÉo de d€.p6ââ, no pÍazo d€ etó 20 (vinte) dia3,
ne Conta Corentc nc 907ê7, Aoênciâ no 44«1..3, <lo Banco do Brasil, sob e tilularidad€ do
CONTRATAOO.
tf - Para Í826í jlE ao pegam.nto. a Contatada deveíá apíüacíltar, juntamsnto com o
documento de cobrança pÍoyâ dê rcgular tadc para coÍt o IPTU, lSS, INSS, Govcmo F€d€Í81,
Estedual e FGTS quado for o ca8o.
13" - Nêílhum pagamrnto sêrá efeÊuedo à Contratâdâ €nquanto houvêr pendêÍrcia dc
lhuk açâo do obÍigâçâo finenceirâ. €m virtudo dc pcnalidâde ou inedimplência contÍatual

§4' - Não hayerá, sob hipótÉê âhuma, pâOamonto 8í ecipedo

!60 - 03 prêços 3cÍâo lixos c iÍÍâaiustávês, durant6 o período d€ 12 (dozc) m.sês.

Rue 12 dê Merço, &4 - cênúo - cEP: 48.ll80-{rc0 - cÍisópolis|/BA
Tol.: (75) 34492í82 CNPJ í 3.64{i.92210ú1-12 u,

lf

cúusuLA sEGUlloA - Do REGITE DE EXECUCÀO t.Íü 66. ancl3o ll. dr L.l n'
E.666193t.

ts
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O presente ContÍâto terá v(prrcia dê í2 (doze) me!.s, @ntados a pâÍtiÍ de daa sua
as!inatura pod€ndo ür a rôÍ pÍoÍÍogado por bueÉ á sucessit os porÍodo3, âté o limil€ dê 60
!ô3s6ntâ) mcaê, nos teímoo do ârt. 57, ll de Lei no. E.666/93.(

O inÍcio da pÍâltâçáo do3 gêíviços s€íá dc, no máximo, 48h (quaÍeírtâ c oito horas), contadas a
peÍtir da date de alsinaluÍâ dôí€ Cmtrsto.
llo - O rêcôbiín$to das càavcs do imóvêl 3eÍá efduâdo pda fiscalizaçâo da Contratante, a
quel pod6íá, junto à Conffiâde, soladter a coíÍcçâo dê crcntuâis fahss ou iíÍ6gulâÍired.3 quê
foral vcrificadas.

cúusuLA sExTA. OOTAC.IO ORCAIEilTÁRn í.ê t5. tÍctro v. d. Lot n. . E.666r931.

Vll . Xlll. dr L.l n" 6.6661031.

A COI{TR.AIADA, durentr r vlgônch d.rt Contr.to, coÍrpÍom.b{. r:
o DieponitÍlizar o imóv€l locedo em até 4E (quâr€nte c oilo) hoÍs3, coí edo!, da datâ d€
arsinatura drdc tcflÍlo, sÍr paífCto €stedo d. funcbnam€nto, ê psoemrntos de contas como
IPTU, água c luz, quendo foí o ca3o, êín diâs.
o RcsponsatÍllzaÍ-s. pê1o3 dânos caulado3 dirdamcíltc â Conlratantg ou a teÍceiros
dacoÍrêntos dc ua orlpa ou dolo nâ êxccuçâo do Cmtreto não exduindo ou r€duzindo ossa
rasponsêbiliredê a fiscalizaçáo ou o acompenhamento pê18 Confâtante.
. RcsponsatÍLzeÍ-lrê pda oütênçào de Alyârás, Lio.ílça3 ou queisqucí oühos TcÍrnos d€
AúoÍizaçáo quê s6 façam Íl€êÉsários â €xêcuÉo do Contrato.
. ExêortâÍ liâlmcntê o ot do contÍatado ê o pÍezo catlpulado.
. Náo traníeriÍ â outrêír'r, no todo ou 6m parte, o Contrâto íiÍmado com a Contrslsnts, sêín
pÍévie e êxprêgsâ anuârcia.
o Nâo radizar dlodeçáo oom oute.n, câ!r!âo o{r úanderàtda tdâl ou psrciel, bêm como a
fusáo, cisâo ou iírcoÍpüaçáo, seín péyia á êxpíBsa anu&tcia do Confatsnte.
. R€paÍâr, coÍÍigir, romovcÍ ou sub3tituir, à! âuas expcn!âs, Íro total ou cm paÍlê, o o§do do
Contráto êm quê 3ê verifierêm vicios, dêícitos ou inconcçô.s.
o Menter, durante toda oxeqrçáo do Contrelo, as coÍÉiçô€s inidalmentê p8ctuadgs.
. AÍcsr coír a dcp€ss dêcdr€nte de IPTU duranta o p€ílodo do píâccnte contreto.

A COi{TRATAI{IE, duÍrnb . vlgúnch dc.t Conü.to, cotnpÍoÍrct {c .:
o EfáuaÍ o pagemonto na3 condiçõê8 c pícço paciuados.
. Proporcimar à COÍ{TRATADA todas âs condiçô€§ ncccssárias âo pl.no cumpÍimcnto das
obrEaçôê§ dêcoíÍÊÍrtâs do prcltltc Coítffio, consôantê GstabdêoB e Lei no. 8.666r'93:
. Dosignar um n9píssêí alto pare acoÍnpanhâÍ e fiscâlazár a oxêcüÉo do preentc Coíffio'
quê dêveÍá enoteí €íÍt r€gistÍo píópÍio, todâs es o@ÍÍências vêÍificedas;
. Comunicar â CONTRATAOA tode ê quahuer ocorÍêírcia relacioned8 com e êxêcuçáo dos
s.Ívho3, dilig.nciendo no8 cator qu€ êxigaÍn providêncis8 pÍeventivs3 ê coÍretives.
o Arcar com ag d6p€Bâ3
pÍcsêírtê coírhto.

dccoÍÍêÍrt€s do comumo dc tlgua € ênêÍgia durent€ o

/.

Ruâ 12 dc Meíço, 84 - Cênúo - CEP: 48.a80.O00 - Crisópotid&(
Tcr.: (75) :X4$2162 CNPJ 13.6í'6.e22rc0íJ1-12

( i1 ::-.--t:!,a a

UNIDADE AÍTVIDADE ELEMENTO FONTE
0E.08.01 2063-2067. 33903600 Ol'(X e 19

do

Aa decpesas com o pagamcírlo do rtrrido obj€io edáo pÍ€úst8s no dçanênto do munacíÍrio,
coníorme dassificaÉo oíçsmoírtáÍia d€talhada abaixo:
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Pdo eqaso rniusülicado na exêcuçáo do contrato, peta inexeançáo totat ou psrcial do ot i€to
pecfuedo, confuím€ o caso, o CmüateÍrte poderá ay'icar à ContÍstada ss soguiÍttos sançOes,
previsÊae no art. E7 da Lei n0.8.66€ú93, garaÍrtida e práüa ddesa:
I - âdveÍtêírcilâ;
ll - multa d.0í% (un poÍ oênto) por dia, âtá o máximo dê 10% (d6z por ccnto) sobro o vâloÍ do
Contrato, €m dêcoíÍância d€ atÍaso inju{ilicsdo no foÍnocimônto;
lll - mulla d6 10% (dez por oonto) sobÍo o valor total doste CoíltÍato, no ceso dê in€xocuçáo
total ou parcial do meerno;
lV - susgensâo tomporária de participaÍ úl lideç5o e impêdimênto de contrataÍ com a
AdminiíÍeÉo do conffieÍte, pelo píâzo dê âté 02 («rÉ) anos;
V . dêdâração d€ inidoneidade pâÍa licitâÍ ou coÍ retar com a Administraçáo Púôlicâ.

cúusuL rom. DA RESê|SÃO tut a6. hrctro vat. dr tl n o.oG6lo3r.

lnd€p€ndentoír€írto dê nofficâçõê€ ou iírtcÍpdâçô€8 irdiciâis ou extrajudiciaie, constituêm
motivoâ para rêscisâo do ContÍato as situeçõca pr.vistas nos aítigos 77 e 78 na Íonna do ertigo
79, da Lci no. 8.666193.

tío - O gacntc CoírtÍ8to podoíá s€r rcscindado, tffibân, por convenlàrcia adminilmiva, a
Julzo do Confelentc, sêm quê caibâ à ContÍatade qualquer açáo ou intêÍpêlâÉo iudicial.
!? - No câ3o dê íraclsâo do Contretô, o ContÍetânte ftca obrbado a comunicâr tel dêcisâo à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (tsinta) dia3 de antecadência.
03p - Na ocoíÍência da Íescísâo prcvista íx, 'capd'd€sa dáusula, n€nhum ônus r€ceiÍá sobr6
o ContÍetente êín ürtudê dêsta d€cisâo, Ícasalvado o dbposto no § 29 do âÍtoo 79 da Ld no.

8.66683 c altsações.

cúusur^ oÉcmA - oos UREÍÍos m coiíÍRArA[TE No c^so oE REscls^o {AÍt
65. lnclto lX. d. L.l n'8.6081931.

Ne hipóte€ê d€ re€cisào administrstiva do pÍe3ênte Contrato, a Contretade íoconhccô, do logo,
o dirêito da Conffiantê de adotr, no que couberam, as mcdilas pÍêüstas no eÍtigo 80 da L€i
no. 8.666193.

COIiITRATO E OS CASOS OIISSCIS (.Ê 66. lnclto xll. d. Lol n'8.66ô1031.

o pú€sôírtc conüato furÚaÍn€írte-se:
| - nos tcÍmo8 do AÍt. 24, incÉo 'X' da Li E.666/93 quc, limultanoam€nte:
. Náo conbaÍiqn o aírtâÍ€ssê piblico;
l! - nas dsnais det€íÍtlinaçócs da Lei 8.666193;
lll - nos pcceitos do DiÍêito Público;
lv - suplotivamêntc, no! pÍincÍÍÍG de TcoÍi. Goral do8 Contrdoe e nâ3 disposiçõês do Oiíâito
Privado.
Peágrrío Únlco - Og calros oíni&!o3 c quaitquer ajustes quc se fuerern neceaúrios, cm
decorr&rcia dêstc Conüato. sêíâo aoordedos antro as psÍtes, lavÍ8Íldo-se, na ocasiâo, Tcrmo
Adiüvo.

-.o

=ô

Est6 imtumcÍrto poderá ser attcrado na ocoÍÍâírciá de quaisqu€Í fatos
dâ Lêi no. E.666/93, desde quc dcüdamente comprovados.

Ruâ í2 de MeÍço, 8{ - Cênlro - CEP: 48,480'000 -
Tel.: (75) 3+43-2182 CNPJ í3 4l{l.922/m01

no eÍtigo 65
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llo - A ContÍatsda ficâ oôÍEeda a acdtaÍ, ftr meamaa condigôes ,os
suprê3sócs quc 3ê fizcnêm ncoê3sáriols, eté o limitê lêgal píoü3to no ít. 65, §1o da
E.6€8/93, câlculâdo soàÍ€ o vald inicial etualizado do contÍeto.
§23 - Ncnhun âcÍúrcimo ou lltpícssáo pod€íá êxcêdêí o limit€ estebêlêcido nêote cond(po,
sâhro a! elpÍGsõaa íraítant s dc acoÍdo cal€bÍados ênúe as paÍtês, dê ecordo coÍr o ârl. 65,
§?, ll da Li no.8.686/93.

CúUSULA oÉc|IA TERCEIRA - oo REÀ,USTE.

O aftrguel sêÍá rôdudado e ceda p{íodo de Í 2(doze) m€ês coÍúoímê veÍieçâo do
IGPM(FGV) oconülo no periodo, ou ern guâ falta or oxtinÉo, s€íá subsütulda pelo meior indicê
oficaal vircnte.

Parág?aío Prtnclro - Caso o lndioê dê Íâejudo do aluguel do p€íÍodo aqJmulado enual d€í
ddaçáo, pêÍÍna !êará o velor dual pago no último mls vigGítto pcla CONTRATANTE.

Lrl n'8.6681931.

Na forma do qu. ditp6o o aÍtbo 67 de Lêi no. 8.666193, o pÍdêito dcsignará um servidor, para
acomp€nh8Í c fiscâlizaÍ oxeqJçâo do prGênt€ cortrato.
§lc - À fiscalizâÉo compdê, intrs oufaa aúibuirpee, verificar a conúormirtade da êxêqrçáo do
C,ontrato com eô Ítoím8 $p.dílcadas, sê 03 pÍocêdimêntG 3âo adêquado! para garantiÍ â
quelidedê dclciada.
C? - A açáo da fircalizaçào nào exonera e Contratada de suas responaebilidad$ conhatuaí!.

CúUsULA DÉC|IA OUIXTA . OO FORO

Ai pârlê3 contÍataírtaô €l6g€m o FoÍo dá Cidede dê Olirúina, Eltedo da Bâhie, como único
coÍnpd.írtê para diÍímiÍ as quêíabÊ quô poÍ\€ntura suÍgiÍ€íÍt na êxêcuçào do pÍa!êntô
Conbato, coíyr rênúncia cxpnass€ por quahu€Í outro.

E, poÍ êotâÍêm es3im, iu3tas o coÍltrâtâdâs, âa pâÍtêê essinam êste iffitrumento, ne prGsnça
dê 02 (duas) t€st€íÍlunhac, a fim da qu6 pÍodu2a sêus efêitos l€gai3.

CÍisópolis/BA, 07 de julho do 2022,

MUNrcÍPIO DE CRISÓPOLIS
COrlTRAÍAilTE

e
/,
G,
GIAN CARLOS SOBRAL DE MELLO

co[ÍRA?AOO

CPF no

Rue '12 d. MaÍço, 84 - Ceotro - CEP: 48

Cultura

lr rWril"-

TESTEMUNHAS:

CPF no

Tcf.; (75) 3443-2182 CNPJ í3.646.922/0ú1-12

I

OC
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EXTRÂTO DO CONTRATO I( O7+M22

TUNICIPAL OE CRISÓPOLIS
CNPJ : í 3.616. g22lüt01 -12

PROCESSO: D|SPENSA DE LIC|TAçÃO W U7n022.
CONTRATO: 074n022.
OBIETO: O pÍ€sênte ContÍato teín por otlieto a Loceçâo de imóvêl situedo à Rua 03
de mab, no 3't2, Centro, CÍisópolis€A, para lnstalaçâo e Funcftrnarnento do Cenho
MunkÍpal dê Atendircnto Especializado em EducaÉo Especial.

DAT-A OA CELEBRAçÃO: 07 de jutho de 2022.
vlGÊIclA: 07 rc7 no2. a 07 D7 n023.
COI{TRATAOO: GIAN CARLOS SOBRAT OE METLO - CPF : 080.47 í . 3 I 5-{0.
VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (dêzoato mil reais), com pagamênto eÍn 12 (doze)
parcalas Ínercaas de 1.500,(X) (mil e quinhentos reais).
BASE LEGAL: lncho X, Art. 24, Lei Federal No 8.666tr3.
OOTAçÃO ORçAIEI{ÍARIA:

Crisópoli+BA, 07 de julho de 2022.

ú
.)

&.«r^á,««6
PÍeíelto tunicipel

I,NIDADE ATTYIDÁDE ELEMENTO FONTE
0E.08.01 2063-2067. 339036m 01'04 e 19

Rus 12 de MaÍço. &4 - Cêntro - CEP: 46.{80400 - CnsópoliJ8A
Td.: (75) 3443-2182 CNPJ í 3 ô4{l 9220001'í2
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al{o 2022 ' BÂHtÁ . POrr€R EXECUTTVO
0s DE A@SÍO DÉ 2022 . ANO X . M 023E8

PREFETTURA tuNlctpAl DE cRtsópoLts - BA

2
ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MuNrctpAL oE cRraópol-t3

EXTRATO OO CONTRÂTO NO 07112022 FOI.H lle

ituNtclPAL oE cRtgópoLta
cNPJ: í 3.648.92JAí,íiO1 -12

ASS

CONTRÂTO: O74t2O22.
OBJETO: O presênte Conúelo tem por objeto s Loceçáo dê imóvêl sltuedo à Rua 03
de maio, no 3í2, CêntÍo, Crisópolis-BA, para lnstalâçáo e Funcionamento do Centío
Municipal dê Atendimento Esp€cielizsdo êm Educâçáo Especiel.

DAT,A OA 
"51ggR/AÇÃO: 

07 d€ julho de 2022.
vloÊrcn: 07 toz tzozz a or tor tzo2z.
CONTRATADO: GIAN CARLOS SOBRAL DE MELLO - CPF: O8O.47't .3í 5-4O-
VALOR ÍIO?AL: R$ 1 8.OOO,OO (dezoito mil reâiÊ). com pagamento êm 12 (doze)
parcelas men6âis de 1 .5OO,OO (mil e quinhêntos reais).
BABE LEôAL: lnciso X, At1.24, Lei Fedêral No 8.666/93.
OOTAçÃO ORçATENTÁRIA.

Crisópolis-BA, 07 de julho de 2022

LEAI'IDRO OANÍAS OE JEgUS COSTA
PÍ.lblto msnloap.l

Rua í2 de MaÍço, A4 - C€núo - CEP: 44.4AO4OO - CrlsóPoliÉ/BA
Tel.: (75) 3a43-2162 CNPJ í 3.646.92210ú1.12
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

455

CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E A DiVIoA
ATIVA DA UNIAO

Nome: GIAN CARLOS SOBRAL DE MELLO
CPF; 080.47í.315-40

Ressalvado o drrerto de a Fazendâ Nacronal cobrar e rnscrever qLrarsquer dívdas de
responsabrlidade do sujeito passivo acima rdentrfrcado que vierem a ser apurâdas é ceÍrfrcado que
nào constam pendêncras em seu nome, relativas a creditos tr!butános administrados pela Secretaía
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e à inscricóes em Dívida Ativa da Uniâo iDAU) junto à

Procuradorra-Geral da Fazenda Naclonal {PGFN)

Esta certidão se refere á siluação do sujeitc passrvo oo âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclr,tsive as contflburçôes socrars prevrstas nas alineas 'a' a 'd' do paég-ulfo unrco dc ad 1 1 da Let no

8 212 de 2-4 de tulho de 1991

A acertaçáo cjesta certtdáo está condrcionada à veÍrfrcaÇão de sua autenticrdade na lntern€t nos

endereÇos <http,db gov.bD ou <http //wwvi pgfn gov br>

Certidâo erniticia gratuitamente com base na Portaía Conlünta RFB/PGFN no 1 751 cle 21101?A14

Emrtida às 09 59:58 do dia A6lC7 /2023 <hora e dala de BrasÍlia>
Válida até 02i01t2024
Codrgo de conkole da cêÍtidão 2DgC.4E48.5204.2DC9
Qualquer rasLrra ou emenda invalidara este documento



PREFEITURA MUNtCtPAL DE CRISóPOLIS
SECRETARIA MUNIGIPAL DA FAZENDA

End€Íeço RUA 12 DE MARÇO. 84 - CENTRO Íeleíone (75)3443-2182 CNpJ: 13.646 922,/OOO.l-
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRrOS A§S.:

CERTIFICO em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No 2023. e com base na
legislaÇão em vigor, que o contnbuinte mencionado âbaixo, está quite com a Fazenda Níunicipal alé 06107 t2023.

A PREFEITURA MUNIGIPAL DE CRISóPOLIS se reserva o direito de cobrar
ÍutuÍamente, quaisquer dividas que porventura venham a seÍ apuradas posteriormente,
relativas ao pêÍiodo a quê sê referê a presêntê cêÉidão.

Para valldar a autenticidade dessê documento âcesse a PREFWEB

Cod go de Vênficação F BFB 15C 85054D6F388 E2C862B í 488FC587018984

{

Contribuinte:
GIAN CARLOS DE SOBRAL DE MELO

lnscriÉo lmobiliária

01.01.005.0278.001

Sequencral

2904

RefeÍência Loteamento

Localizaçãoi RUA 03 DE l\441O,312, CASA, CENTRO
LOTEAN,IENTO. LOTEAMENTO ÚNICO

PREDIAL

CNPJ/CPF

080.471 .31 5-40

Validade

04t09t2023

ObservaçÕes

2023

Rodrigo Nascimento da Silva
Gerente de Cobrança e Fiscalização

Tnbulus lníormátEâ LTDA vc,sê.,, M

l§

Natureza:

Emissáor 06,07/20? 3
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CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos TRÀBALHIsTÀS

I']OME: GIÀIJ CARLOS SOBFÀI, DE ]VTELI,C

CPF : 080.,471.315-40
Cerl- idão tt" : 3299248f /2A23
Expediçãc I C6iAl/2A23, às C9:58:37
r.ralidade. f,12icti2A2t 18C (cenLo e oitenEaj
de sua expeCiÇão.

dias, contados da data

Certifica se que cIÀN cÀRLoS SoBRÀL DE MELLo, inscr.iiolal no Cpi- s:b
o n' O 8 O . 4 7 l- . 3 1 5 - 4 O , NÃO CONSTÀ como inariinrp.iente nc Eanco l.tracionaf
da Deve dor:e s Trabaihistas -

Certidão emiiida cor, base nos aíts. 642-A. e 883 .L da í.--,rnsoliclaçãc
das Lers do Trabalho, acrescent arlcs pelas ieis rls ." 7,'. -11Xi2Ç;1. .
11 .461 i2A17, e no A--o a7/2,A22 da CGJT, cl.: 21 de .; f,:tÊiLc àe 2022.
Os dados constantes dêsta Cerlidão são de respcnsabi Iidadc: cics
Tribuna i s Co Trabalho.
I{c caso de pessoa iuridica, a Certidãc aLesta a en'(pre sã er. re.tâÇà.
a tcdos os seus e s L abe 1e c i ment o s , agtlncias ou filiais.
A aceitaÇão desta ceratidãc condiciola-se à ve::if i car.:ão d,. srra
auieiltrcrdade no pc:taL clo Tr:ibunal Supericr cic Traballtr,.r ra
-Lnternei (h-e :p: / f w--.dti.lst. jus. br)
Cer:t idão emit i da grâL-'uitameni'e.

INFORMÀçÀO IMPORTÀNTE
Dc Banco Nacior-ial de Deveclo: es Tr:abaL-ri.s:as cons'".-.inr cs ,ladcs
necessários à iclenlif :icaÇão d.:-. pessoas nat'.rr a-r-s c-,: jur-Í<1icae
inaciimplenies per anie a .rusLiÇa dc Tr:abalh. qLlanto à:: obrig-rÇo-s
esLâbÊlecldas ern sentenÇa ccr:denatória ir:ansi:ada eri j,rlga.ic ou et',i

accrdos judiclals trabalhisias, inr.:1i.rsiwe rc conciÉrnênte acs
recolhimenios p r e v i d e n c í á r i c s , a honorários, a ci-is1-.rs, â

ernolument.os ou a recolhinentos deLelrinadcs em ieii clt deccrrÊlties
de execução Ce acor:dcs f irr::arfcs pelante o I,'linis:ér:i. Púbi1{'c C.
Trabalho, Comissão de Concilração Pi:évla cu demais f ÍLr-rlcs qLLe, p.r
disposição leEal, c<--ntivei: força er-:ecutiva.

3ô
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GOVER\IO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissilo: 06101 2023 10:09

FOIHA

l !

ôB

(Emitida para os efeitos dos arts. í't3 e í14 da Lei 3.956 de 1i de dezembro de igBi - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N" 2023397 0468

NOME

xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

INSCRIÇÃo ESTADUAL CPF

080.47t.-115-40

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade dâ pessoa físrca ou jurídica acima
identificada, relãtivas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexrslência de débitos, inclusive os inscritos na Dívrda
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0610712023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.bÍ

Válida com a apresentâçâo conjunta do cartão original de inscriÇão no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do l\.4inistério da Fazenda.

Certidão Negativa de Débitos Tributários
ASS.

Página lde I RclCeíidiroNegoti\ a-r0l



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

I
/L

Prezados Senhores,

Encaminhamos em anexo, para Vossa Senhoria, a Requisição com
autorização do senhor Prefeito para abertura do processo de Termo Aditivo de
Prorrogação da vigência ao contrato de n". O7 412022, bem como, justificativa do
pretendido objeto, a fim de que esta Procuradoria manifeste-se emitindo Parecer
Jurídico, quanto à interpretação legal o pleito já apontado.

Após emissão de Parecer Jurídico, solicitamos que nos seja devolvido o
presente processo para os procedimentos seguintes.

Informamos, também, que segue em anexo a minuta do termo aditivo,
para análise.

Atenciosamente.

Crisópolis - BA, 06 de julho de 2023

Joã de Junior
La CP

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12

(



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
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MINUTA DO TERMO ADITIVO

Â5S

XXXXXXX TERMO ADITIVO AO
CONTRATO SOB O No. xí202x,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS E
xxxxxxxxxx.

O MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAH|A, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março,
no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA, por
rntermédio do FUNDo MUNC|pAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ/MF noí 0.825.884i0001-77, com
sede na Rua 12 de Março, 84 Centro, Crisópolis-BA, neste ato representado por sua
gestora, Sr.a Jeluse Barreto dos Santos, RG no 0681597739 SSP/BA e CPF: no
903.655.505-í5, residente na Praça Antônio Conselheiro, 172, Centro, Crisópolis-BA,
designados simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXX,
doravante denominado(a)CONTRATADA, pessoa física inscrita no CPF sob o no

xxxxxxxxxxxxxxx, e RG no xxxxxxxxxxxxxxxx. residente a xxxxxxxxxxxxxx, na cidade de
xxxxxxxxxxx, Estado de XX, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Locação
de lmóvel, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta na Dispensa
de Licitação No xx/20xx, resolvem firmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusulas e
condiçoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Contratação xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLAUSULA SEGUNDO - DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogação contratual originalmente
pactuado, por mais XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no Art. 57, ll da Lei Federal de no. 8.666 de 21 de junho
de 1993, e suas posteriores alterações.

CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIOADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçôes e obrigaçôes do
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

Rua 12 de MarÇo, 84, Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

As partes elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusão de qualquer outro,
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

CRISOPOLIS -BA, XX de XXXXX de 202X.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Jeluse Barreto dos Santos
Secretária Municipal de Educaçáo e Cultura

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

ÁIH0E
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Rua 12 de MaÍço, 84, Centro - CEPl 48.480-000 - CrisÓpolis/Ba
Tel :(75) 3443-2182 CNPJ í3 646.92210001-12

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURIDICO



ESTADO DA BAHIA

PRE FEITI.,'RA DE CRISóPOLIS

PROCURÀDORIA JURiDICA MUNICIPAL
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ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRISÓPOLIS

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" OO8l2023

Modalidade: DISPEI{SA LICITATóRrA tr 04? 120/22.

OBJETO: Iocaçâo de imóvel.

PARECER JURÍDICO

EMENIA: tncaÇáo de imóvel situado à Rua 03 de maio, n"

312, Centro, Crisópolis-Ba, para instalaçáo e funcionamento

do Centro Municipal de Atendimento dm Educâçáo

Especial. AÉigo 57, II, da Lel D" 8.666/93,

Processo: Contrato n" 07412022.

Do ObJeto: O pactuado, por igual perÍodo, com vigência de 08 de julho de 2023 à 07 de

julho de 2024.

InteTecsada: SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

O presente termo aditivo tem por Íinalidade a prorrogaçáo contratual com o contratado

GIÁN CARI.()S SOBRAL DE MELLO, por igual perÍodo, com vigência de 08 de julho de

2023 à 07 de juiho de 2024, com fulcro no artigo 57, Il, § 1" da Lei n' 8.666/93,
permanecendo inalteradas as demais disposiçÕes contÍatuais.

A proposta do aditivo está perfeitamente vinculada ao dispositivo do artigo 57, II, §

1" da Lei de Licitações e Contrâtos n" 8.666/93, pois trata de serviços contínuos e

essenciais para a AdministraÇão Pública, que podem legalmente ser renovados para

outros exercÍcios. Assim dispo o referido arügo:

Rua 12 de Março, 84 Centro Crisópoüs - BA CEP: 48.480-000 TEL.07 5-3443 2182. e-Íítail:
pgrncrisopolis@gmil.coq CNPJ 13.646.922/000l-12

"w
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ESTADO DA BAIIIA

PREFEITTIRA DE CRISÓPOLIS

pRoct RaDoRrA.rr,'nÍotca MUMCIpAL

Rua 12 de Março, E4 Centro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 - 2182, e-ÍnÀil
pgrncrisopolis@gmil.coÍL CNPJ 13.@6.922/OOOI- 12

t0

3ôo
,\?

"Art. 57. A duraÇão dos contratos regidos por esta Leí
adstrita à ügência dos respectivos créditos orÇamen
exceto quanto aos relaúvos:

tários,

II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contÍnua, que poderáo ter a suâ durâçáo prorrogada por
iguais e sucessivos perÍodos com vistas à obtençâo de
preÇos e condições mais vantajosas para a adainistÍaÇão,
limitada há sessenta meses;

§ 1o Os prazos de inÍcio de etapas de execução, de
conclusâo e de entrega admitem prorrogaçáo, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada à manutençâo
de seu equilibrio econômico-hnanceiro, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo. "

Consoante justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e

Cultura: " Tal solicitaçâo se justifica, o aditivo da locaçâo do imóvel que é utilizado para

instalaçáo e funcionamento do Centro Municipa.l de Atendimento Especializado em

Educação Especial.

Por sua yez, a ÍeaJlzaçAo de novo processo lícitatório, resultaria tâo somente

em esforço desnecessário, o que não se adequa com os PrincÍpios da Economicidade e

Eficiência da Administraçâo Pública.

Diante disso, resta inequÍvoco que a realizaçáo do presente aditivo se adequa

plenamente com os princípios mais fundamentais da Administraçáo Pública,

notadamente os Princípios da Economicidade e Eficiência".

No tocante à aná.líse da m,lnuta conÍratual, relevante observar o disposto

no artigo 61, da lei 8.666/93, que elenca os reqüsitos mÍnimos necessários à

formalizaçáo dos contratos administrativos. Assim dispÕe o referido artigo:

"AÍt. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das
partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que
autorizou a sua lawatura, o número do processo da
licitaçâo, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeiçâo dos
contratantes às norÍnâs desta lÉi e às cláusulas
contratuais. "

*
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No caso em tela, nota-se que a minuta contratual apresentâda ad

inteiramente com a previsão normativa supramencionada, contendo em suas cláusulas

a descrição e qualificaçâo das partes contratantes, a especificação do objeto do

conkâto, a modalidade de ücitação e seu respectivo número de referência, o valor do

contrato, o prazo de vigência do contrato, os encargos das partes contratantes, o modo

de fiscalizaçâo do contrato, o modo de pagamento, bem como as cláusulas relativas à

rescisáo e a aplicaçáo de sançÕes pelo inadimplemento contratual, estas últimas

preüstâs implicitamente nos terÍnos da cláusula 4' que prevê a inalterabilidâde dâs

condiçÕes e obrigaçôes do contrato original.

Por fim, cumpre salientar que o presente tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam até a presente data, nos autos do processo administrativo em

epÍgrafe.

Ante todo o exposto, essa Procuradoria Geral, conclui que náo existe nenhum

óbice legal no prosseguimento deste procedimento, opinando FAVORAVELMEIfIE pela

aprovaÇão do presente Termo Adiüvo, propondo o retorno à Comissáo de Licitaçáo para

as proüdências cabiveis, cumprindo-se, ademais, todas as formalidades legais.

Crisópolis/Ba, 06 de julho de 2023

MAURICIO .rEsus

DIOGO DA SILVA
ASSESSOR DA RIA

DDC, 032120123

Rua l2 de Março, E4 Centro Crisópotis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 - 2182, e-rJ]ó'rl:

pgm.crisopolis@gmil.com, CNPJ 13.646.922/OO0l -12

----.---\
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

À
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

ASS.

Senhor.

Vimos por meio deste. encaminhar os autos para emissão de Parecer Técnico
referenle ao Aditivo de Prorrogação da vigência do contrato de n" 07 412022. conforme dados
dos documentos em anexo. quanto à celebração do PRIMEIRO Termo Aditivo ao contrato em
comenl0.

Certo de Vossa cooperação agradecemos.

Atenciosamente.

Crisópolis BA.06 dejulho de 2023

João Junior
CPL

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel :(75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO,
EXTRATO



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE NO 07412023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE 07412023 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE CRISÓPOLIS E O SR GIAN
CARLOS SOBRAL DE MELLO.

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março,
no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, í9, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA, por
intermédio do FUNDo MUNCTPAL DE EDUCAÇÃO, CNpJiMF no10 825 884/0001-77, com
sede na Rua 12 de Março, 84 Centro, Crisópolis-BA, neste ato representado por sua
gestora, Sr.a Jeluse Barreto dos Santos, RG n" 0681597739 SSP/BA e CPF: no

903.655.505-15, residente na Praça Antônio Conselheiro, 172, Centro, Crisópolis-BA,
designados simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, o Sr. GIAN CARLOS
SOBRAL DE MELLO, pessoa físrca, inscrita no CPF: 080.471.315-40, e RG no 21.679.445-
51, SSPiBA, residente na Rua 03 de maio,312, cenko, CEP: 48.480-000, Crisópolis-BA,
doravante denominada simplesmente CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato de Locação de lmóvel, acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta na Dispensa de Licitaçáo No 04712022, resolvem firmar o presente
Termo Aditivo mediante Cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LocaÇão de imóvel situado à Rua 03 de maio, No 312, centro, Crisópolis-BA, para
instalação e funcionamento do Centro Municipal de Atendimento Especializado em
Educação Especial.

CLAUSULA SEGUNDO _ DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogaçáo contratual, por igual
período, com vigência de 08 de julho de 2023 à 07 de lulho de 2024.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no Art. 57, ll da Lei Federal de no. 8.666 de 2í de junho
de 1993, e suas posteriores alteraçÕes.

CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçÕes e obrigações do
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

Rua 12 de Março, 84, CentÍo - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 922t0001-'t2

I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
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CLAUSULA QUINTA - DO FORO ASS.

As partes elegem o foro de OLINDINA-BA, com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Crisópolis-BA, 07 de julho de 2023

/,/ / i t ,--/.É«wÁ&o&ástÉrEsus

TESTEIVUNHAS:

1a

001 .ç

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

2a

.. -,?,' '1,'.\ ."-/ t\'-', u.t\ rvl wa

GIAN CARLOS SOBRAL DE MELLO
CONTRATADO

&r';^Á*
ot\-4 a rÉt Sqt ]ss-31.

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12
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ExrRATo oe eualrcaçÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'07412022

MUNICIPIO Or CntSÓpOLlS, ESTADO DE BAHIA, representado por seu Gestor,
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, torna público a celebração do 1o Termo
Aditivo ao Contrato de no.07412022, conforme especificações abaixo:
PROCESSO: DISPENSA DE LtC|TAÇÃO No 047t2022.
OBJETO DO PROCESSO: Locação de imovel situado à Rua 03 de maio, No 3'12,
centro, Crisópolis-BA, para instalação e funcionamento do Centro Municipal de
Atendimento Especializado em Educação Especial.
CONTRATADO: GIAN CARLOS SOBRAL DE MELLO - CPF: 080.471.315-40
ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogaçào
contratual, por igual período, com vigência de 08 de julho de 2023 à 07 de julho de
2024
VALOR TOTAL: : R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), que será efetuado o pagamento em
12 (doze) parcelas mensais e sucessivas no valor R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
FUNDAMENTO: ARTIGO 57, inciso ll, da LEI 8.666/93.

)r/
IEÂNDRÔ DA-KTAS DE JÉSUS COSTA

Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP. 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel ; (75) 3443-2182 CNPJ í 3 646 92210001-12

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

Crisópolis-BA, 07 de julho de 2023.
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CONTROLE TNTERNO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
Controladoria Geral do Município

Parecer do Controle Interno
2023.07 I 065 I |"TAC/CGM

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇAO 04712022
CONTRATO: 07412022
ASSUNTO: l" TERMO ADTTTVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
INTERESSADO: SECRETARIA MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO r CUr,rURa
FORNECEDOR: GIAN CARLOS SOBRAL DE MELO

OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL: A locação de imóvel situado à Rua 03 de maio. N.
312. centro, Crisópolis BA, para instalação e funcionamento do Centro Municipal de Atendi-
mento Especializado em Educação Especial.

OBJETO DO lo TERMO ADITIVO: O Presente termo aditivo tem por objetivo promover a
pronogação contratual. por igual período. com vigência de 08 de julho de 2023 à 07 de julho
de 2024.

I. DA ANÁLISE DOPROCESSO:
Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do 1'Termo Aditivo ao Contrato
n" 07 412022 é a Prorrogação da Vigência Contratual, que se encontra amparado no Art. 57,
lnciso Il da Lei n'8.666193.

"{rt, 57, A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará ads-
trita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:

II - À prestaçâo de serviços a serem executados de forma continrra.
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administração. limitâdâ a sessenta mesesl

Quanto a legalidade consta nos autos parecer opinativo da Procuradoria Jurídica pela apro-
vação do presente termo. (fls.22-24)

Administração Pública, além de observar o regramento contido na Lei das Licitações pre-
cisa também observar as regras contidas na CF/88, onde prevê que as licitações devem obe-
decer aos princípios da legalidade, impessoalidade ou igualdade, moralidade ou probidade
administrativa, publicidade e eficiência. Ficando claro que nos autos além das justificativas
apresentadas, foi contemplado o 5'principio do Art. 37 da CF/88 que é o da eÍiciência.
Conforme este princípio, os processos licitatórios devem ocorrer com celeridade, eficácia.
economicidade, efetividade e qualidade exigidas pelos serviços públicos.

2. FASE INTERNA DO PROCESSO
Verifica-se que na fase intema do processo, encontra-se todos os documentos necessários
para efetivação do presente Termo Aditivo:

2.
o
t,) ô

s.

Lt:4-

E-mâil: controlâdoria@ffisopolis.ba.sov.br - cÍÚPl : 13.646.922l0o01-12

/
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MLTNICIPAL DE CRISOPOLI

Controladoria Geral do Município

2. I . Capa do Processo, fl. 0l ;
2.2. Memorando solicitando autorização da Secretríria Municipal de Educação e Cultura ao

Prefeito para realização do lo Termo Aditivo de Vigência Contratual contendo justifi-
cativa, fls. 02-03;

2.3. Solicitação de Disponibilidade Orçamentária, fl. 04;
2.4. Contrato Administrativo n" 07 412022. fls. 06-12;
2.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista;
2.6. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;
2.7. Certidão Negativa da Fazenda do Estado da Búia;
2.8. Certidão Negativa de Débitos Tributrírios Municipais;
2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
2.10. Minuta do Termo Aditivo, fls. l9-20;
2.1 1. Parecer Jundico, fl.22-24:

3. CONCLUSÃO
Após minuciosa análise do processo acima referendado, esta Controladoria acompanha o
parecer favorável da Procuradoria Geral do Município e Atesta Regularidade do primeiro
Termo Aditivo ao Contrato n" 07 412022. devendo prosseguir para fins da realização das
demais fases. observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à matéria.
Sendo indispensável a publicação do extrato do contrato, nos meios previstos pela legisla-
ção (Lei n'8.666i93. art. 6l. parágrafo único).

Retome-se os autos para a Comissão Permanente de Licitação a fim de tomar coúecimento
da presente manifestação.

Por fim, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base, exclusivamente, os ele-
mentos que constam até a presente data, nos tos do processo administrativo em epígrafe.

Município.

Crisópolis, 06 de julho de 2023.

son de
Controlador Ceral d

Sena
d Município

Jose Aparecido dos Santos Alves
Assessor da Controladoriâ

Decreto 038/2021

.'-a

Ass.

tHsÀLH0f

Ruâ 12 de Março, 84, Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Bahia Tel. I l75l 3M3-21.82
E-mail: controladoria@crisopolis.ba.sov.br - CNPJ: 13.646.92210001-12

pá8. z

Sem mais. e o parecer da ControladyieCê$l



PUBLTCAÇAO DO EXTRATO

tt
.^{



BAH]A . PODER ÉXECUTIVO .

a

11 OE AGOSTO DE 2023

IJ,GIIIÂI]

'ANG*riIt0 'fui
Heb

!
IHÁSq -o

ôa,

ror o fi
a

! oc
,

ANO 2023 PREFEITURA ]ÚUNICIPAL DE CRISÓPOLIS . BA

A PÍefeitura Municipal de Crisópolis, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos,
vem a PUBLICAR:

REPUBLICAçÃO - EXTRATO DE PUBLICAçÀO
PRIMEIRO TERMO AD!TIVO AO CONTRÂTO N" ÍJ7412022

LEt N. 12.5271201í - LEr DE ACESSO À TNFORUAÇÃO

ALel no 12 527mfl regulamenla o direito consütuoonal de acesso às inÍomaçôes públicas. Essâ

noÍma snfa{r em viÍlor em 16 de maio dê 2012 e cáou mecanisrÍlos quê possibilitam. a qualqu& poss@, lisica ou

juÍdica, sem nec€sstlads de apres€ntar rnotivo, o recebimenlo de infoímaçóes públicas dos órgàos e enüdados.

A Lei vale para o§ @§ PodeÍss da Unláo, Estado§, Dblito Fed€ral € M'JniclEüo§, indusiE aos Tribünals dê Conta e

Ministério Pübllco. Entidâdss píivadas saín frns lucÍativos tambám são obrigadas a dsr publick ade a informaçôes

referentss ao recsbiíÍÉoto I d destlrBçáo dos re@rsos públicos por elas recabidos-

PREFEIÍURA MUN CIPAL DE
Ieio o Diário Oíidol do
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ESTADO DA BAHIA

pREFEtTURA MUNtctpAL oe cntsópotts

EXTRATo DE PUBLIcAÇÃo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 07 412022
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tVlUNlClPlO DE CRISOPOLIS, ESTADO DE BAHIA, representado por seu Gestor.
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, torna público a celebração do 1" Termo
Aditivo ao Contrato de no. 07412022, conforme especiÍicaçõês abaixo:
PROCESSO: DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No O47 t2O22.
OBJETO DO PROCESSO: Locação de imóvel situado à Rua 03 de maio, N" 312.
centro, Crisópolis-BA, para instalação e funcionamento do Centro Municipal de
Atendimento Especializado em Educação Especial.
CONTRATADO: GIAN CARLOS SOBRAL DE MELLO - CPF: O80 47'l .315-40.
ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogação
contratual, por igual período, com vigência de 08 de julho de 2023 à 07 de lulho de
2024.
VALOR TOTAL:: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), que será efetuado o pagamento em
12 (doze) parcelas mensais e sucessivas no valor R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO: ARTIGO 57, inciso ll, da LEI 8.666/93.

Crisópolis-BA, 07 de julho de 2023

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeito Municipal

Rua 't2 de Mârço, 84 - Centro - CEPI 48 48o-0oo - CrisÓpolis/Ba
fel . (75) 3443-2182 CNPJ '13.646 922/OOO 1-'12
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